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  PARECER PRÉVIO 
 
 É submetido a exame prévio desta Procuradoria o Projeto de Lei do Legislativo em 
referência, que altera a Lei nº 8.465/2000, que institui o ensino dos Direitos Humanos no currículo 
escolar do ensino fundamental e médio das escolas da rede municipal de Porto Alegre, incluindo a 
Lei nº 10.741/03 no rol de normas que guiarão a realização de atividades relacionadas a tal direito. 

A Carta Magna dispõe que aos Municípios compete organizar seus sistemas de ensino, e 
legislar sobre assuntos de interesse local (CF, arts. 211, e 30, inciso I). 
 Estatui, também, que a assistência social deve visar a proteção da velhice, e que é dever do 
Estado amparar as pessoas idosas, defendendo sua dignidade e bem – estar e sua participação na 
comunidade (arts. 203 e 230). 
 A Lei nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, dispõe que 
os currículos do ensino fundamental e médio devem possuir base nacional, complementada em 
cada sistema de ensino por parte diversificada, exigida pelas características locais da sociedade, e 
autoriza os Municípios a baixarem normas complementares para seus sistemas de ensino (arts. 11 e 
26). 

A Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, de forma coerente com os preceitos 
constitucionais, estatui competir a este prover tudo quanto concerne ao interesse local, visando o 
pleno desenvolvimento de suas funções sociais, e estabelecer suas leis e atos relativos aos 
assuntos de interesse local (art. 9º, incisos II e III). 

Consoante se infere do exposto, a matéria objeto da proposição se insere no âmbito de 
competência municipal, inexistindo óbice jurídico à tramitação. 

 É o parecer, sub censura. 

 À Diretoria Legislativa, para processamento na forma regimental. 
Em 02 de dezembro de 2013. 

 

 

 

 Claudio Roberto Velasquez 
Procurador-Geral – OAB/RS 18.594 

 
 


